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São Pedro do Sul, 11 de dezembro de 2017.
Senhor Presidente:


A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por seus vereadores signatários apresentam, com guarida no Regimento Interno desta Casa, à apreciação do Plenário, EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 126/2017, alterando a redação do seu Artigo 3º, nos seguintes termos:

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos após decorrido o prazo de 90 dias da data da publicação”
As demais disposições do Projeto de Lei seguem inalteradas,
Bruno Altamir Ortiz Pinheiro,
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;
Mirela Poll Menezes,
Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;
Fábio Polens Parnov,
Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;
Cleomar Da Silva Mello,
Revisor da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;
Artemio Dias Diniz,
Revisor da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final.
JUSTIFICATIVA
A presente Emenda surge da necessidade de se adequar o Projeto de Lei emendado aos Princípios Tributários Constitucionais, notadamente o Princípio da Anterioridade Nonagesimal, pelo qual o tributo não pode ser majorado ou instituído antes de decorridos noventa dias da entrada em vigor da lei que o majorou ou instituiu.

Como se vê na redação original, o Projeto de Lei n.º 126/2017 teria por objetivo começar a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018. No entanto, como se vê, o único Princípio Temporal obedecido pela redação seria o da Anterioridade Anual / de Exercício, necessitando, também, que se aguardem noventa dias (além da mudança do exercício financeiro) para que seja regularizada a sua cobrança.
Esperamos ter justificado a presente Emenda.
Bruno Altamir Ortiz Pinheiro,
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;
Mirela Poll Menezes,
Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;
Fábio Polens Parnov,
Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;
Cleomar Da Silva Mello,
Revisor da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;
Artemio Dias Diniz,
Revisor da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final.
Telefone Fax: 55.3276.1255 / 55.3276.1755

Rua 15 de Novembro n°. 793 São Pedro do Sul – RS

CEP: 97.400-000


[image: image3.png]